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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR
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PLENÁRIO

DESPACHO
16/06/2015

LIDO NA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE JUNHO DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  16/06/2015 09:53:30  Data da assinatura:  16/06/2015 09:53:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
16/06/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/2015 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º
7.739).
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
P. DE LEI COMPLEMENTAR 06/2015 - MENSAGEM N.º 7.739/2015 - PODER EXECUTIVO - PARECER - REMESSA
À CCJ

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  16/06/2015 11:51:42  Data da assinatura:  16/06/2015 11:51:44

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
16/06/2015

PARECER

 

Mensagem 7.739/2015 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 06/2015

 

O presente parecer tem por objeto a análise da , de 28 de maio de 2015,Mensagem n.º 7.739
de iniciativa do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, o qual encaminhou projeto de lei
que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 139, DE 12 DE JUNHO DE 2014,
QUE INSTITUI DO FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS
DROGAS – FEPAD E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.217, DE 03 DE OUTUBRO DE
2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

A referida Lei Complementar tem por objetivo readequar os dispositivos legais atinentes
ao fundo Estadual de Políticas sobre Álcool e outras Drogas – FEPAD, criado pela Lei
Complementar n° 139, de 12 de junho de 2014 e dispositivos legais atinentes ao Sistema
Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas – SISED, criado pela Lei Estadual n° 14.217
, de 8 de outubro de 2008, diante da criação, através da Lei n° 15.773, de 10 de março de
2015, da Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas.

 

É o relatório. Opino.
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Ao propor as alterações relacionadas ao Fundo Estadual de Políticas sobre Álcool e outras
Drogas - FEPAD, dando nova redação a artigos da Lei Complementar n.º 139, de 12 de junho
de 2014, bem como a dispositivos da Lei Estadual n.º 14.217, de 3 de outubro de 2008, utiliza
o chefe do Poder Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2º, “c”,[1] da Constituição Estadual,
que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham sobre a “criação,
organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e

”, mormente considerando que o referido fundo é vinculado àoutorga de serviços públicos
Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas - SEPD, órgão integrante da estrutura
organizacional do Estado, nos termos da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, com as
alterações da Lei Estadual n.º 15.773, de 10 de março de 2015.

 

Neste diapasão é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “compete ao
Executivo a criação, a estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração
pública (alínea “e” do inciso II do § 1º. Do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há se ser
observada, relativamente aos Estados-membros” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco
Aurélio).

 

De se observar, outrossim, que se trata de projeto de  que altera duas leis: alei complementar,
Lei  Estadual n.º 139/2014 e a Lei  Estadual n.º 14.217/2008.Complementar Ordinária

 

Como é cediço, há necessidade de utilização de Lei Complementar quando houver sua
exigência na própria Constituição. Na omissão, entende-se bastar uma lei ordinária para
disposição sobre a matéria.

 

Na proposta em análise, verifica-se o envio de projeto de Lei Complementar que visa não só a
alteração de uma outra lei , mas também de uma lei . Em situaçõescomplementar ordinária
como essa, vale a máxima:  Logo, inexiste vício“quem pode o mais, pode o menos”.
constitucional na hipótese de lei complementar alterar lei ordinária; o contrário é que não
poderia ocorrer.

 

Vale salientar, contudo, que o Supremo Tribunal Federal é claro no entendimento de que
nessas hipóteses a lei é apenas  complementar, uma vez que a matéria nelaformalmente
tratada é  ordinária (nesse sentido: RE 377.457, rel. Min. Gilmar Mendes,  dematerialmente DJE
19-12-2008;  RE 522.719-AgR, Rel. Min. Ayres Britto,  de 4-3-2011; AI 603.649-AgR, Rel.DJE
Min. Dias Toffoli,  de 5-2-2010). No caso presente, temos apenas parte da lei tratando deDJE
matéria de lei ordinária (art. 7º do projeto). Desse modo, a lei é formalmente complementar,
sendo uma parte materialmente complementar e outra é ordinária.

 

A respeito do tema, o Prof. Sérgio Valladão explana o seguinte:
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[...] as matérias não reservadas às leis complementares podem ser livremente veiculadas
por leis ordinárias, o que não impede que as leis complementares também abordem
essas matérias. Nessa hipótese, se uma lei complementar eventualmente tratar de
matéria típica de lei ordinária, poderá uma lei ordinária posterior revogar a lei
complementar anterior, em relação a esse assunto que não era reservado à lei
complementar.

 

Induvidoso, pois, que o projeto é constitucional, tanto por ter sua iniciativa oriunda do Exmo. Sr.
Governador, como também pela escolha legislativa realizada, inexistindo, também, vício em
relação à matéria que foi disciplinada.

 

Ademais, pelo que se pode perceber da leitura dos dispositivos a que se visa alterar, o projeto
nada mais objetiva que a observância do princípio da eficiência, consubstanciado no art. 37, 

 da Constituição Federal de 1988, considerando a necessidade de readequar oscaput,
dispositivos atinentes ao FEPAD com aqueles outros do Sistema Estadual de Políticas Públicas
sobre Drogas – SISED.

 

Diante do exposto, o projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa por intermédio da
mensagem n.º 7.739/2015 se afigura inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, em relação a sua iniciativa, matéria e formalização.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
16 de junho de 2015.

 

[1] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

§ 2º São  as Leis que disponham sobre:de iniciativa privativa do Governador do Estado

c) criação,   órgãos eorganização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/06/2015 14:03:47  Data da assinatura:  16/06/2015 14:04:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/06/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor Deputado .EVANDRO LEITÃO

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.739/2015)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  17/06/2015 10:40:34  Data da assinatura:  17/06/2015 10:42:15

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
17/06/2015

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.739/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.739 - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º139, DE 12
DE JUNHO DE 2014, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL
DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS
(FEDAP) E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 14.217, DE
3 DE OUTUBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 06/2015, oriunda da mensagem nº 7.739/2015 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, submetendo à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º139, DE 12 DE JUNHO DE 2014,
QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS
DROGAS (FEDAP) E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 14.217, DE 3 DE OUTUBRO DE
2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

18 de 62



A referida Lei Complementar tem por objetivo readequar os dispositivos legais atinentes ao Fundo
Estadual de Políticas sobre Álcool e outras Drogas - FEPAD, criado pela Lei Complementar n° 139, de
12 de junho de 2014 e dispositivos legais atinentes ao Sistema Estadual de Políticas Públicas sobre
Drogas - SISED, criado pela Lei Estadual n° 14.217, de 8 de outubro de 2008, diante da criação, através
da Lei n° 15.773, de 10 de março de 2015, da Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei Complementar nº 06/2015
 da mensagem nº 7.739/2015), de autoria do  encaminhado por meio Chefe do Poder Executivo do

.Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/06/2015 14:34:19  Data da assinatura:  17/06/2015 16:18:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/06/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2015 (ORIUNDO DA MENSAGEM
Nº 7.739/2015)

AUTORIA: PODEER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA - DEP. ROBERTO MESQUITA

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/06/2015 17:49:18  Data da assinatura:  17/06/2015 17:49:50

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/06/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Seguridade Social e Saúde

A Sua Excelência o Senhor Deputado Roberto Mesquita

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 06/2015 - ORIUNDO DA MENSAGEM 7.739/2015

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  17/06/2015 18:07:12  Data da assinatura:  17/06/2015 18:07:30

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
17/06/2015

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2015 - ORIUNDO DA
MENSAGEM Nº 7.739/2015 , AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, EM ANÁLISE NA COMISSÃO
DE ORÇAMENTO.

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/06/2015 18:11:27  Data da assinatura:  17/06/2015 18:12:02

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/06/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Seguridade Social e Saúde

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Cavalcante

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda aditiva nº 01/2015

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda Aditiva nº 01/2015.

                   Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  17/06/2015 18:38:08  Data da assinatura:  17/06/2015 18:38:44

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
17/06/2015

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/2015 - ORIUNDA DA
MENSAGEM N° 7.739/2015, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES CTASP, COFT E CSSS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/06/2015 18:50:19  Data da assinatura:  17/06/2015 18:52:11

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/06/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  x  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
SAÚDE

MATÉRIA: 
Projeto de Lei Complementar nº 06/2015 (oriundo da Mensagem nº 7.739) e
Emenda Aditiva nº 01/2015.

AUTORIA: 
Poder Executivo (Projeto de Lei Complementar nº 06/2015);  
Deputado Danniel Oliveira (Emenda Aditiva nº 01/2015).

RELATORIAS: 
Deputado Roberto Mesquita (Projeto de Lei Complementar nº 06/2015)
Deputado Walter Cavalcante (Emenda Aditiva nº 01/2015).

PARECER: Favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2015 e à Emenda Aditiva nº 01/2015.
 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovados os pareceres dos Relatores, com voto contrário do Deputado
Carlomano Marques ao parecer do Projeto de Lei Complementar nº 06/2015.

DEP. JULIO CESAR FILHO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/06/2015 20:44:55  Data da assinatura:  17/06/2015 20:45:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/06/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho, 

 

Assunto: Designação para relatoria de Emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N 01/2015

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/06/2015 20:52:43  Data da assinatura:  17/06/2015 20:54:01

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/06/2015

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA A MENSAGEM Nº 06/2015 (ORIUNDA DA
MENSAGEM Nº 7.739/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.739 - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º139, DE 12
DE JUNHO DE 2014, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL
DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS
(FEDAP) E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 14.217, DE
3 DE OUTUBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre a emenda aditiva nº 01 da mensagem nº 06/2015, oriunda da mensagem nº
7.739/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei complementar que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º139,
DE 12 DE JUNHO DE 2014, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS (FEDAP) E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 14.217, DE 3
DE OUTUBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O nobre Deputado Estadual, Daniel Oliveira apresentou emenda ao projeto original, acrescentando
dispositivo:

Acrescenta ao art.5º desta proposta de Lei complementar o art. 10 da Lei Complementar nº 139, de 12 de
junho de 2014, que passa ter a seguinte redação:

Art. 10. A aplicação dos recursos do fundo nas finalidades estipuladas será fiscalizadas pelo órgão de
controle interno, Assembleia Legislativa e pelo Tribunal de Contas do Estado.
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Parágrafo Único. O órgão receptor e gerenciador de recursos que trata caput deste artigo fica obrigado
anualmente a fazer a prestação de conta discriminada e publica sobre sua aplicação.

 

II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Destarte, a emenda apresentada em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor daADMISSIBILIDADE   da emenda aditiva nº 01 apresentada pelo
   da mensagem nº 06/2015nobre Deputado Estadual ao Projeto de Lei encaminhado   por meio

(oriunda da mensagem nº 7.739/2015), de autoria do .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/06/2015 21:15:21  Data da assinatura:  17/06/2015 21:15:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/06/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDA ADITIVA Nº 01, QUE ACOMPANHA O PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 06/2015

AUTORIA DA EMENDA: DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

RELATOR DA EMENDA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL À EMENDA ADITIVA

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DE INDICAÇÃO DE RELATORIA DAS EMENDAS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/07/2015 12:38:15  Data da assinatura:  02/07/2015 12:39:26

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
02/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação, Trabalho Administração e Serviço Público e de
Seguridade Social e Saúde

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado

 

Assunto: Designação para relatoria das três emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS MODIFICATIVAS E ADITIVA A LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2015

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  02/07/2015 13:14:47  Data da assinatura:  02/07/2015 13:15:14

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
02/07/2015

PARECER SOBRE AS EMENDAS MODIFICATIVAS E ADITIVA A LEI COMPLEMENTAR
Nº 06/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.739/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.739 - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º139, DE 12
DE JUNHO DE 2014, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL
DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS
(FEDAP) E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 14.217, DE
3 DE OUTUBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre as emendas modificativas e aditiva a Lei Complementar nº 06/2015, oriunda da
mensagem nº 7.739/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei complementar que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR N.º139, DE 12 DE JUNHO DE 2014, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL
DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS (FEDAP) E ALTERA DISPOSITIVOS
DA LEI N.º 14.217, DE 3 DE OUTUBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Os nobres Deputados, Renato Roseno e Audic Mota apresentaram emendas de plenário ao projeto
original.

II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.
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As emendas em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a  Favorável as emendas modificativas e aditiva apresentadas pelos nobres
 nº 06/2015 (oriunda da mensagem nºDeputados Estaduais ao Projeto de Lei Complementar

7.739/2015), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO COFT

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/07/2015 13:30:40  Data da assinatura:  02/07/2015 13:43:51

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/07/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  x  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

MATÉRIA:  UMA EMENDA ADITIVA DE AUTORIA DO DEPUTADO AUDIC MOTA E AS
DUAS EMENDAS MODIFICATIVAS DO DEPUTADO RENATO ROSENO TODAS DE
PLENARIO

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do relator

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/07/2015 13:47:48  Data da assinatura:  02/07/2015 13:47:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/07/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS A LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2015

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  02/07/2015 14:14:06  Data da assinatura:  02/07/2015 14:20:11

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
02/07/2015

PARECER SOBRE AS EMENDAS MODIFICATIVAS E ADITIVA A LEI COMPLEMENTAR
Nº 06/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.739/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.739 - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º139, DE 12
DE JUNHO DE 2014, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL
DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS
(FEDAP) E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 14.217, DE
3 DE OUTUBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre as emendas modificativas e aditiva a Lei Complementar  nº 06/2015, oriunda da
mensagem nº 7.739/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei complementar que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR N.º139, DE 12 DE JUNHO DE 2014, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL
DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS (FEDAP) E ALTERA DISPOSITIVOS
DA LEI N.º 14.217, DE 3 DE OUTUBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.
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A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Destarte, a emenda apresentada em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favorável aADMISSIBILIDADE das emendas de plenário apresentadas  pelos
 nº 06/2015nobres Deputados Renato Roseno e Audic Mota ao Projeto de Lei Complementar

(oriunda da mensagem nº 7.739/2015), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/07/2015 14:40:58  Data da assinatura:  02/07/2015 14:41:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2015

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL A EMENDA

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: FAVORÁVEL A EMENDA

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  03/07/2015 08:02:06  Data da assinatura:  03/07/2015 10:21:00

PLENÁRIO

DESPACHO
03/07/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 71ª (SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 02/07/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 28ª (VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 02/07/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 29ª (VIGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 02/07/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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